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AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 29/2025

  
A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados, torna público aos interessados a 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO para realização do Pregão Eletrônico n° 29/2025

 

–

 

Processo Nº PM-ADM-
2024/03473

 

com critério de julgamento (menor preço por item), nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, em virtude de análise das impugnações protocoladas no Pregão

 
e alteração no edital.

 Objeto: A presente licitação tem como objeto a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 
objetivando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E EMBALAGENS PARA ATENDER ÀS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS SEMCIAS, SEMUSP, SEMPAD, SAÚDE E SEMEC. 
O Edital e os demais anexos estarão disponíveis: na integra, pelo site: 
https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886 e https://bll.org.br/ .  

Código E-SFINGE:  828D0D55E99D672DC6B6292E24AA68F47AE00619 

Data de abertura :  13/05/2025 –  09 horas (horário de Brasília) 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.bll.org.br
 

QUALQUER ESCLARECIMENTO ENCAMINHAR ATRAVES DA PLATAFORMA CITADA! SUPORTE AO 
FORNECEDOR (41) 3149-9321.

 

Nova Andradina/MS. 22

 

de

 

abril

 

de 2025.

 
 

Katiuscia de Souza Lima

 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

 

Extrato de homologação de inexigibilidade de chamamento público

 O Município de Nova Andradina-MS torna público a quantos possam interessar:  HOMOLOGAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO. Processo:

 
04224/2025. Fundamento: artigos 31, inciso 

II, e 32 da Lei Federal n° 13.019/14. Proponente:
 
Federação de Basketball de Mato Grosso do Sul. Objeto:

 
Fortalecer a prática de basquetebol em Nova Andradina, garantindo a participação de atletas de 11 a 18 
anos nos Campeonatos Estaduais  de Base da FMBS. Vigência: 07 meses. Valor: R$ 39.032,10 (trinta e 
nove mil, trinta e dois reais e dez centavos). Recursos Orçamentários: Projeto/atividade: 2.033 – Apoio e 
Incentivo ao Esporte e Lazer. Elemento de despesa:

 
3.3.50.43.00.00.00.00.1.500.0000 –

 
Subvenções 

Sociais. Cód. Reduzido:
 

62.
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi, Prefeito.  
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TERMO DE APROVAÇÃO

 

E HOMOLOGAÇÃO

 

OSC:

 

ASSOCIACAO DOS CATADORES E CATADORAS DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE NOVA 
ANDRADINA –

 

NOVA LIMPA

 

CNPJ:

 

32.625.476/0001-04

 

Objeto:

 

Fortalecer o grupo de catadores e catadoras, garantindo não apenas a sua segurança e bem-estar, 
mas também promover a eciência e sustentabilidade do seu trabalho

 
Valor:

 

R$ 34.000,00 (trinta e quatro

 

mil reais)

 A prestação de contas de execução do objeto foi entregue tempestivamente no prazo xado no Termo de 
Fomento. Com base no Relatório de Execução do Objeto apresentado em confrontação com o pactuado 
no Plano de Trabalho, bem como do Termo de Fomento

 
n.

 
034/2024, conclui-se que o objetivo foi 

integralmente atingido, visto que a entidade utilizou os recursos nas atividades sociais propostas. Salienta-
se que o objeto da Parceira não resultaria em um produto material acabado (tangível), mas sim na 
contribuição do custeio das despesas elencadas do Plano de Trabalho, que fazem parte da manutenção 
daquela entidade, portanto verica-se que o objetivo da Parceria foi atendido em plenitude. 

Da mesma forma, a
 

prestação de contas financeira foi apresentada de forma tempestiva no prazo xado 
no Termo de Fomento. Em análise do Plano de Trabalho, do Termo de Fomento e da prestação de contas 
apresentada, verica-se que as ações desenvolvidas e as despesas realizadas são compatíveis com o 
pactuado na parceria, tendo sido identicada divergência de pouco ou nenhum impacto no cumprimento do 
objeto da parceria.

 

Nesses termos, declaro aprovada com

 

ressalvas

 

a prestação de contas apresentada, concluindo pela sua 
homologação.

 

Nova Andradina -

 

MS, 22

 

de abril

 

de 2025

 

Hemerson Israel dos Santos

 

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 003

 

DE RETIFICAÇÃO AO CONTRATO

 

N.º

 

004/2023

 

CONTRATANTES:

 

O

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa

 

M.S DIAGNOSTICA LTDA:

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo de Reticação tem por nalidade corrigir informação constante no Termo Aditivo 
nº 002, em razão de um erro de digitação. A correção feita não acarretará alteração no objeto do contrato, uma 
vez que refere-se tão somente a adequação dos valores apresentados, as s. 843/844.

 

Onde lê-se:

 

O presente Termo Aditivo tem a nalidade de prorrogar o prazo contratual previsto na cláusula nona, 
pelo período de 25/01/2025 à 24/01/2026 (12 meses). Bem como corrigir o valor contratual pelo IGPM de 6,33% 
passando de R$ 479.245,00 (quatrocentos e setenta e nove mil, duzentos e quarenta e cinco reais), para 
R$ 509.581,20 (quinhentos e nove mil, quinhentos e oitenta e um reais e vinte centavos), tendo em vista o 
interesse da administração pública na Contratação de empresa especializada em serviços de comodato de 
equipamentos com fornecimento de reagentes e insumos, com a nalidade de atender à munícipes usuários do 
Sistema Único de Saúde, que dependem dos exames e análises técnicas realizadas no laboratório municipal de 
saúde, conforme solicitação n° 1765/2021 e CI nº 287/2021 a pedido da Secretaria Municipal de Saúde,

 
a pedido 

da Secretaria Municipal de Saúde. Conforme fundamenta o parecer jurídico nos autos e no artigo 57, II, da Lei 
8.666/93.  
Deve-se considerar o valor correto:O presente Termo Aditivo tem a nalidade de prorrogar o prazo contratual 
previsto na cláusula nona, pelo período de 25/01/2025 à 24/01/2026 (12 meses). Bem como corrigir o valor 
contratual pelo IGPM de 6,33% passando de R$ 599.056,25 (quinhentos e noventa e nove mil, cinquenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos), para R$ 636.976,51 (seiscentos e trinta e seis mil, novecentos e setenta 
e seis reais e cinquenta e um centavos), tendo em vista o interesse da administração pública na Contratação 
de empresa especializada em serviços de comodato de equipamentos com fornecimento de reagentes e insumos, 
com a nalidade de atender à munícipes usuários do Sistema Único de Saúde, que dependem dos exames e 
análises técnicas realizadas no laboratório municipal de saúde, conforme solicitação n° 1765/2021 e CI nº 
287/2021 a pedido da Secretaria Municipal de Saúde,

 

a pedido da Secretaria Municipal de Saúde. Conforme 
fundamenta o parecer jurídico nos autos e no artigo 57, II, da Lei 8.666/93. 

 

Nova Andradina MS, 26

 

de março

 

de 2025.

 
 

JOZELI CHULLI DA SILVA MARTINS

  

M.S DIAGNOSTICA LTDA

  

Secretária

 

Municipal de Saúde

   

Valter Bruno

 

Ordenador de Despesa

  

CONTRATADO

 

CONTRATANTE
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 DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

Processo Siga PM-ADM-2025/1451. 
Dispensa de Licitação n.º 14/2025. 

1. Adoto a justicativa como DISPENSA DE LICITAÇÃO, em conformidade com o parecer jurídico,

bem como em decorrência da justicativa, onde vericou-se que a referida Dispensa de Licitação nº 

14/2025, tem sustentação Artigo 75, inciso VIII, da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2.021. 

2. RATIFICO o enquadramento do presente processo referente aquisição dos

medicamentos a) Entresto 100mg e b) Jardiance 25mg com a nalidade de atender a ação judicial 

movida por Rubenil Pereira Santana em face do Município de Nova Andradina, conforme autos n° 

0806327-61.2023.8.12.0017, de acordo com a COMUNICACAO SIGA Nº PM-CIN-2025/0791, bem 

como a Solicitação de Compras n.º 22/2025 da Secretaria Municipal de Saúde. Justicamos como 

Dispensa de Licitação (Artigo 75, inciso VIII, da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2.021), conforme 

parecer jurídico junto às s. 160 - 162 do referido processo e Deposito Judicial – em cumprimento a 

decisão Judicial dos autos acima mencionados. 

3. Favorecidas:

3.1 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 

CNPJ:03.979.663/0001-98, perfazendo o valor deR $ 5.6 04,30 (cinco mil seiscentos eq uatro  reais e 

trinta centavos) por meio de DEPOSITO JUDICIAL, por um período de 12 (doze) meses.  

4. Proj./Ativ.: 2.078. – Gestão da Secretaria de Saúde.

Dotação:  3.3.90.91.00.00.00.00 Sentenças Judiciais. 

Código Reduzido: 27. 

5. Condições de entrega:  05 (cinco) dias após solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

P
M
D
IC
2
0
2
5
2
0
5
2
3

Assinado com senha por INGRID GOUVEIA LIMA - TECNICO DE SERVIÇOS ORGANIZACIONAIS /
DLICIT e JOZELI CHULLI DA SILVA - SECRETARIA / SMS.
Data: 21/03/2025 10:06:36 - Documento Nº: 391489-3667 - consulta à autenticidade em
https://siga.pmna.ms.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=391489-3667
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6. Condições de Pagamento: em até 30 (trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada. 

Nova Andradina - MS, datado digitalmente. 
 

_________________________________ 
Jozeli C. da Silva 

Secretária Municipal de Saúde 
Ordenadora de Despesas. 

Assinado Digitalmente. 
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Assinado com senha por INGRID GOUVEIA LIMA - TECNICO DE SERVIÇOS ORGANIZACIONAIS /
DLICIT e JOZELI CHULLI DA SILVA - SECRETARIA / SMS.

Data: 21/03/2025 10:06:36 - Documento Nº: 391489-3667 - consulta à autenticidade em
https://siga.pmna.ms.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=391489-3667
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”

 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
 

PORTARIA Nº. 37

 

DE 22

 

DE

 

ABRIL

 

DE

 

2025

 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL , no uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,

 
RESOLVE:

 

Art. 1º.  Conceder

 

licença

 

para

 

exercício

 

de atividade política,

 

nos termos do Art.126-A da Lei 

complementar 042/2002, ao servidor JOSENILDO
 

DO
 

NASCIMENTO,
 

referente aos
 

dias
 

22,23,24 e 
 

25
 

de abril
 

de 2025.
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Presidência, aos 22 dias de abril de 2025. 
 
 
 
 
 
 

FÁBIO ZANATA -
 

MDB
 

Presidente da Câmara Municipal
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Página: 1 / 1

Nr.:   5/2025

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA ELETRÔNICA

8/2025

24/03/2025

E-mail: pregao@novaandradina.ms.leg.br  Site: http://www.novaandradina.ms.

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Rua São José, 664 - Centro - Nova Andradina

CEP: 79750-901 CNPJ: 15.487.762/0001-31 Telefone: (67) 3441-0700

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  75,  II  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:

b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Ratificar a presente Licitação nestes termos:

23/04/2025

Dispensa eletrônica

5/2025 - DE

8/2025

SERVIÇO DE MONITORAMENTO, VIGILÂNCIA E SEGURANÇA ELETRONICO 24
HORAS COM COMODATO DE EQUIPAMENTOS

Participante: VILMAR GOMES SANDIM

UnidadeItem Especificação Qtd. Valor TotalValor Unitário

1 MONITORAMENTO, VIGILÂNCIA E SEGURANÇA ELETRÔNICA 12,000 MES 248,00 2.976,00

Total do Participante: 2.976,00

Total Geral: 2.976,00

Manutenção e enc. c/Admin. Câmara Municipal 01.001.01.031.0010.2012.3.3.90.39.00 R$ 12.533,28

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

23/04/2025Nova Andradina,

FABIO ZANATA

Presidente da Câmara Municipal
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Nr.:   5/2025

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA ELETRÔNICA

8/2025

24/03/2025

E-mail: pregao@novaandradina.ms.leg.br  Site: http://www.novaandradina.ms.

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Rua São José, 664 - Centro - Nova Andradina

CEP: 79750-901 CNPJ: 15.487.762/0001-31 Telefone: (67) 3441-0700

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  75,  II  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:

b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

23/04/2025

Dispensa eletrônica

5/2025 - DE

8/2025

SERVIÇO DE MONITORAMENTO, VIGILÂNCIA E SEGURANÇA ELETRONICO 24
HORAS COM COMODATO DE EQUIPAMENTOS

Participante: VILMAR GOMES SANDIM

UnidadeItem Especificação Qtd. Valor TotalValor Unitário

1 MONITORAMENTO, VIGILÂNCIA E SEGURANÇA ELETRÔNICA 12,000 MES 248,00 2.976,00

Total do Participante: 2.976,00

Total Geral: 2.976,00

Manutenção e enc. c/Admin. Câmara Municipal 01.001.01.031.0010.2012.3.3.90.39.00 R$ 12.533,28

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

23/04/2025Nova Andradina,

FABIO ZANATA

Presidente da Câmara Municipal
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22/04/2025Data do Empenho:

N° do Empenho: 1541/2025

Global

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

06.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

12.365.6

Órgão:

MATERIAL EDUCACIONAL E CULTURAL

Unidade:

Projeto/Atividade:

Desenvolvimento da Educação

GESTÃO DA SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

Natureza de Despesa:

2022

1.500.1001

3.3.90.32.04.00.00.00

06.007

Funcional:

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

0,00

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

C&F EDUCACIONAL E COMERCIO DE PAPELARIA LTDA

1.741.380,00

06.959.645/0001-32

541,25

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

1.741.380,00

1.741.921,25

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

AQUISIÇÃO DE KIT ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

CASTELO BRANCO - 596 Itumbiara GO

Lei 14133/21 Art.79 III

Outras Modalidades

4/2025

4559/2025

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

63/2025

Agência:

22/04/2025

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 1.741.380,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 1.741.921,25

Valor Dotação: 1.000.000,00

Data homologação:

Data contrato: 22/04/2025

WAGNER CARLOS PERIGO

Secretaria Municipal de Educação,

***.***.091-**
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 63/2025 

 

CONTRATANTES: o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa C&F EDUCACIONAL E 
COMERCIO DE PAPELARIA LTDA.

  
 

Objeto: A presente licitação tem como objeto: AQUISIÇÃO DE KITS ESCOLARES

 

PARA ATENDER AOS 
ALUNOS DEVIDAMENTE MATRICULADOS NA

 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO NO ANO LETIVO 2025, 
ATRAVÉS DE ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024

 

–

 

CONSÔRCIO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO RIO GRANDE -

 

CODEVAR, CONFORME C.I Nº PM-CIM-
2025/02186

 

E SOLICITAÇÃO Nº 144/2025, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE de acordo com as condições, quantidades e exigências especicado no Anexo I –

 

Termo 
de Referência, constante do Processo SIGA Nº PM-ADM-2025/04559.

  

DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

 

Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 
1.741.380,00

 

(Um milhão, setecentos e quarenta e um mil, trezentos e oitenta reais). 

 

Dotação Orçamentária

 

–

 

2022 -

  

Gestão da Secretaria M. de Educação, Cultura e Esporte 
Elemento de Despesa-

 

3.3.90.32.00.00.00.01.500.1001

 

-

 

Material de Consumo. Cód. 
Reduzido-

 

32

  

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: A vigência deste instrumento será contada da assinatura do contrato pelo 
período de 90 (noventa) dias, podendo, ser prorrogado a critério do Contratante, nos termos do artigo 105, da 
14.133/2021. 

 

Nova Andradina -

 

MS, 22

 

de abril

 

de 2025. 

 
 

WAGNER CARLOS PERIGO 

  

C&F EDUCACIONAL E COMERCIO DE PAPELARIA LTDA

 
Secretário Municipal de Educação 

 

Henry Fernando Carrero Ferian

 
Cultura e Esportes

   

Contratado

 Ordenador de despesas
 Contratante
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